
INDICAÇÃO Nº 
2803
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de construir o muro e uma sala para instalação da Sala de Leitura, com a maior brevidade possível,para o bom funcionamento da Escola Estadual Profª Josephina Galvão de França Andreucci, localizada  na Estrada Municipal do Bairro do Oratório, Km 5, no Município de Socorro.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “.Profª Josephina Galvão de França Andreucci”, do Município de Socorro tem como necessidade preemente a construção do muro por questões de segurança aos alunos e a todos os que trabalham na escola e necessitam de uma sala de leitura para estimular o aluno a estudar e buscar na leitura aspectos pedagógios educacionais que favoreçam a sociabilização afastando  ou minimizando os impactos do que a comunidade local propicia de desagregação familiar e tráfico e consumo de drogas que é comum no entorno das unidades escolares de Socorro.

A Escola Estadual “Profª Josephina Galvão de França Andreucci” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Socorro. Fundada em 06 de Janeiro de 1971 oferece ensino de qualidade a 454 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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